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LEI mThíERO 856, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1986 

Altera a redação dos dispositivos que 
menciona da Lei n2 711/84 - Plano Dir_! 
tor Fisico do MunicÍpio de Ubatuba. 

Pedro FauJ.o Teixeira Pinto, Prefeito Munici
pal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara MunicipaJ. a.
provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - O inciso I do Artigo 16 da Lei Municipal n2 711 de 14 
de fevereiro de 1984 (Plano Diretor Físico do Munic:!- , 
pio de Ubatuba) passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 16 - ........................ 
I - nelas somente serão permitidas instaJ._! 

ções: de parques e jardins;. de segur~ 
ça; de lazer público ou para atender 
embarcações de pesca ou de recreio, m.2 
dulos especiais e estacionamento de 
carrinhos especiais destinados ao e~ 

mércio nas praias, em locais aprovados -. 
e delimitados pela Lei Municipal nR 
840, de 5 de novembro de 1986. 11 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 5 de vembro de 1986, re~c~ 
das as disposições em contrár·o. 

Ubatuba, 

Pedro 
Prefeito t 

bro de 1986 

Registrada e publicada na Diretoria de Expe-
diente do Gabinete do Prefeito em 08 de mb de 1986. 
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